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regularmente cessão/permuta mütua do servidores integrantes dos 
quadros efetivos das entidades constantes deste pacto 

CLAUSULA SEGIJINDA - DOS I'ROCEDIMENTOS 

As cessôeslpermutas do servidores serào feitas par mejo de oficios 
ernie o Secretário interessado do Muthcipio de Aratuba-CE e a 
Presidente da Cãrnara Municipal do Aratuba, corn inforrnaçöcs dos 
dados flincionais, contendo o nome completo, cargo on funçào, classe, 
referéncia e a matr -icula, bum como 0 cargo/fimço pars 0 qual 0 

servidor seth designado e respectiva lotaçào quo o mesmo teth no 
exercicio da funqiio. 

§ 10  - Os servidores do Municipio do Aratuba-CE c a Cãmara 
Municipal do Aratuba - CE, somente sero cedidos apôs assinatura do 
Tema do Convênio. 
$ 2° - Os servidores cedidos apresentarão so Setor de Pessoal áo 
Orgk on Entidadc dc origern a cornprovaçäo da publicaçao do 
nomeaçäo para o cargo do direção, chefia on assessorameuto corn 
designacfio para a fimção do assessorarnento do nivel básico, médio on 
superior, on qualquer outro cargo em comissão a quo so refere o oflcio 
de requisiçao, sob peon de suspensâo da disposiçao autorizada. 
§ 3° - 0 Potter cessiornhio remeterá so Poder cedente as foihas do 
frequência dos servidores cedidos. 

CLAUSULA TERCEIRA - HA REMUNERAcAO E HA 
CONTRIBUIcAO PREVIDENCIARIA 
Os servidorcs cedidos perccberao polo ôrgäo quo cstivcrcm prestando 
serviço, a rernlmeraçào a quo tern diroito polo exercicio do suas 
S'nçôes. 

CLAUSULA QUARTA - HAS CONDIçöES BA 
CESSAO/PERMUTA 
A disposição do qirnlquer servidor somento será concedida corn esteio 
neste Convênio desde quo não prejudique os servidoros do setor em 
quo ole for lotado, a critérlo da chofla imediata, consultando, 
igualmente, o superior da respectiva pasta. 

CLAUSULA QUINTA - HA VIGENCL4 
0 presente Convênio toni vigéncia do 03 do janeiro do 2022 A 31 de 
dezembro do 2022, podendo set denunciado a qualquer tempo per 
nina das panes. 

CLAUSULA SEXTA - HA RESCISAO 
Este Convênio poderá set rescindido na ocorrência das seguintes 
situaçöes: 
Polo decurso da vigência som rnanifestaçAo do interesse de sua 
prorrogacAo; 
Polo descumprimento pot pane dos paiticipes de qualquer de suas 
disposicOes; 
Pela ocorréncia de qualquer ate on fato quo o tome exequivel; 
Per iniciativas unilaterais, devendo o participe interessado informs r so 
outro, corn antecedéncia minima do 30(trinta) dias, obrigada a 
prestaçAo do contas em qualquer das hipôtcses provistas nesta 
clausula; 
Pot consenso das panes. 

CLAUSULA SETIMA - HO FORD 

As partes elegern o Pore da Comarca do Municipio do Aratuba para 
dirfinir quaisquor ddvidas oriundas da exocuçAo on interpretaçàe do 
presente Cotivénio. 

E, por estarem justas e acordadas, assinarn o presente Convênio em 02 
(duas) vias de igual toot, os Chefes dos Poderes Executivos dos 
Municipios conveniados juntaniente corn as testomunhas pan que 0 

mesmo produza os efeitos legais desejados. 

Aratuba, 03 dejaneiro do 2021 

JOELRYRODPJGUES VICTOR - 
Prefeito do Municipio 

ELQUE ANATAELLE BARROSO DA SILVA - 
Presidente da Cãrnara Municipal 

CtIdigo 

GABINETE HO PREFEITO 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO AO C 

2019.10.30.001 —01 

SECRETARIA MUNICIPAL DR SAtJDE E A SRA: DEBORA 
BEZERRA PEREIRA. OBJETO: ADITIVO DR ACRESCIMO DR 
ATE 25% (VINTE £ CINCO POR CENTO) DO TERMO 
CONFRATUAL N 2019.10.30,001 - 01, REFERENTE A 
HIS1'ENSA HE UCITAcAO N'. 2019.10.30.001. cUJO OBJETO 
E A LOcAcAO HE UM IMOVEL PARA SER UTIILIZAHO 
PELA EQULPE HO SAMU - SERVIO BE ATENI)IMENTO 
MOVEL E HE URGENCIA, SITUAHA A RODOVL4 JULIO 
COACY PEREIRA, S/N° - CENThO - ARATUIBA/CE. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, TNCJSO IT DA LET N° 8.666/93 
E SUAS ALTERAcOES POSTERIORES. VIGENCIA DO 
ADJTIVO: 26/01/2022 A 31112/2022. ASSINAN PELAS PARTES: 
CONTRATANTE. Sit JOSENIR FILBO RODRIGUES VITOR, 
CPF N° 953.519.653-72 £ PELA CONTRATAHA, A SEA. 
DEBORA BEZERRA PEREIRA - CPF N° 115.275.522-68. 

ARATUIHA-CE, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

Publicado par: 
Rilrnaiane Souza do Arajo j 

Código Jdentlffcador:41TC86132A \,... 

PREFEITURA MUNICIPAL HE ARNEm0Z 
AVISO BE LTcrrAcAo 

A Prefeitura Municipal do Arneiroz, através du Comissao Permanente 
de LicitaçAo, torna pdblico quo so encontra a disposicäo dos 
interessados, 0 Edital da Tomada do Preços n° 2022.02.15.1, 
OBJETO: C0NTRATAcAO BE PRESTAcAO HE SERV1OS 
HE ASSESSORIA JURIDICA I'ARA SUPRIIt AS 
NECESSIDABES HA SECRETARL& MUNICIPAL BE 
ADMINI5TRAcA0 F TRANSPORTE HO MLJNICIPJO DE 
ARNEm0Z/cE, licitaçao do tipo menor valor global, corn data do 
abertura para recebimento dos envelopes do habilitaçAo e propostas do 
preços no dia 98 do Marco do 2022, As 08:30 Hans, na Sala da 
CornissAo do Licitaçio, situada flu Praça Joaquim Felipe, No 15 - 
Centro, Arneiroz/CE. 

Arneiroz/CE, 16 do Fevereiro do 2022 

RICARDO WENDEL MORAlS FEITOSA 
Presidente da ComissAo do LicitaçAo 

Publicado par: 
Anderson Brunnis Alves do Araüjo Lucena 

Cddigo Identiticador:A7BAEI 2E 

nn'unfl!UNIcwM. HE ARNEmOZ 
EXTRATO HO TERMO HE ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de ArneirozlCE torna piblico o Segundo 
Termo do aditivo do contrato referente A Tomada do Preços a" 
2021.01.19.1. OBJIETO: CONTRATAcAO HE EMPRESA PARA 
CONSTRUcA0 HE 1 (UMA) PRAA NO BISTRITO HE 
PLANALTO NO MLINICfPIO HE ARNEIROZ-CE, 
CONFORME ANEXOS. Acrésdmo do valor do Contrato 
Original. Contratante: Prefeitura Municipal do Arneiron/CE 
Contratada: N.R CONSTRUçOES B SERVIOS EIRELI. 
Valor: R$ 68.028,30 (sessenta e alto mlll e vinte e oito teals e Pints 
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